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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

As alterações propostas pela Instituição para o Regimento têm por fim adequá-lo ás
exigências da Lei n® 9.394/96.

Analisando o texto submetido á sua apreciação, a Coordenação Geral de Legislação
e Normas de Educação Superior da SESu/MEO considerou-o conforme ás normas, sugerindo
a sua aprovação.

A Relatora acolhe a recomendação, manifestando-se favoravelmente à aprovação
das alterações propostas para o Regimento das Faculdades Integradas Teresa D'Ávila, com
sede em Santo André - São Paulo.

Brasília-DF, i de abril de 1999.

Conselheiro SUke Weber - Relatora

II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto da Relatora.

Sala das Sessões, 7 de abril de 1999.

Conselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerra - Preside snte

Arthui Roquete de Macedo - Vice-Pt
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E NOHMAS DA EDECAÇÂO SUPERIOR

RELATÓRIO N.° 093/98 ^ innv 1F<!1TS
INTERESSADO/MANTENEDORA: INSTITUTO CORAÇAO DE JESU
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE REGIMENTO.
PROCESSO N." 23000.009335/98-58

HISTÓRICO

Trata o processo acima mencionado do pedido de aprovação das alterações do
Regimento das Faculdades Integradas Teresa D Ávila

As Faculdades Integradas Teresa D'ÁvUa (FATEA), com sede m cidade de Santo

lucrativos, com sede e foro na cidade de Santo Andre/SP.

Comoõem as Faculdades Integradas Teresa D'Ávila; a Faculdade ̂
_  + ~ Toríson ri'Ávila* a Faculdade de Economia DomesticaBibüoteconomia e Documentação Tere^ D A>ma, a racuiuauc

Teresa D'Ávila; e a Faculdade de Educação Artística.

nss-s^rrouta^^otifdt
comumcar o _^er dos problemas do mundo presente, em

TaStoos nacionais e re^onais. prest^ serviços especializados à comumdade e estçbelecer
com esta uma relação de reciprocidade... .

A Interessada juntou aos autos a documentação de praxe.

MÉRITO
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Ao Malisamios o texto regimental proposto pela Interessada, constatamos que o
mesmo foi elaborado obedecendo as normas que servem de parâmetro para o bom
desenvolvimento do ensino superior brasileiro.

Tendo a Direção dos estabelecimentos de ensino acostado aos autos a
documentação n^ssána à aprovação ora requerida, e não havendo empecilho legal que possa
obstar o pretendido pela Interessada, entende-se que a matéria está em coniçõl de ser
apreciada pela Gamara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

CONCLUSÃO

Pelo encaminh^ento do presente processo à deliberação Câmara de Educação
Supenor do Consemo Nacional de Educação, sugerindo a aprovação das alterações propostas
para o Rebento das Faculdades Integradas Teresa D'Ávüa - FATEA - com sede na cidade
de Santo André, Estado de São Paulo, mantidas pelo Instituto Coração de Jesus.

A Consideração Superior

Brasília, 19 de novembro de 1998.

Valdenir Antonio Feliz^
Técnico em Assuntos Educacionais

Cid SantosKSesteira
Gerente de Wojetos/DEPES/SESU
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